PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 09/2012. ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 6º DA RESOLUÇÃO Nº 07/2003 QUE “INSTITUI O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.






Visa o presente projeto de resolução, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cambé, a necessária autorização legislativa para altera a redação do artigo 6º da Resolução nº 07/2003 que “institui o sistema de Controle Interno da Câmara Municipal e dá outras providências.






A Lei Orgânica estabeleceu competência privativa da Câmara Municipal quando trata de matéria relacionada com sua organização, in verbis:

“Art. 28. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras:”

“III – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços e a iniciativa de lei para fixação e alteração da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na lei de diretrizes orçamentárias”.






O Controle Interno é um controle primário, exercido por órgão que se situa dentro da Administração, devidamente adequado na estrutura organizacional, com funções administrativas e normativas que permitem a fixação de padrões e uniformidade de atuação. É efetuado por agentes públicos integrados nos quadros de cada um dos poderes, com o parte integrante do seu corpo. 






A presente matéria capacita ao Presidente da Câmara de Vereadores a nomeação de servidor interno para o cargo.






Opino pela aprovação.






Cambé, 20 de agosto de 2012.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

